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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Ofício nº 98/22				                  Três Passos, 19 de abril de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

		Com base no art. 72 da Lei Orgânica do Município, informo a Vossa Excelência que o Veto nº 4, de 2022, ao projeto de lei legislativa nº 2, de 2022, que dispõe sobre a disponibilização e identiﬁcação de brinquedos adaptados para crianças com deﬁciência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida em espaços públicos municipais de Três Passos/RS, foi rejeitado/derrubado por maioria absoluta na sessão plenária ordinária realizada em 18/04/2022.
		Para tanto, segue anexa a redação final do referido projeto.
				
[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.






A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-



PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a disponibilização e identificação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida em espaços públicos municipais de Três Passos/RS.

Art. 1º Os parques infantis instalados em estabelecimentos de ensino, praças, clubes e áreas de lazer públicas municipais de Três Passos/RS, deverão disponibilizar brinquedos adaptados e identificados ao uso de crianças com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.
§ 1º Para fins de cumprimento desta Lei, os parques infantis deverão seguir a seguinte proporção:
I - parques infantis com até 5 (cinco) brinquedos: devem disponibilizar ao menos 1 (um) brinquedo adaptado e identificado;
II - parques infantis com 6 (seis) a 10 (dez) brinquedos: devem disponibilizar ao menos 2 (dois) brinquedos adaptados e identificados;
III - parques infantis com mais de 10 (dez) brinquedos: devem disponibilizar ao menos 20% (vinte por cento) de brinquedos adaptados e identificados.
§ 2º A disponibilização de brinquedos adaptados nos espaços públicas já existentes será feita de forma gradativa, nos próximos quatro anos, na medida da disponibilidade financeira do Poder Executivo.
§ 3º Os espaços mencionados no caput do art. 1º, que vierem a surgir após a publicação desta lei, deverão seguir o disposto nesta lei.

Art. 2º Nos locais a que se refere o art. 1º, caput, desta Lei deverão ser afixadas placas de identificação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
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